
Of,nSl/lo - iVA-w ~2Ç/0'̂
^órPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5077 - CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepocliapski@camaracm.com.br

http://proqosepochapsl<i.blogspot.com/

REQUERIMENTO

í"»EõtüCCtO r# i^Aoáo
aprovado por

rejeitado

retirado^

UNANIMIDADE maioria

fifiOrOCOL.áTA

Sala

favorável Atramitação residente"

o Vereador que subscreve, em conformidade com o inciso III do artigo 136 do

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja inserido em ata, VOTO DE

LOUVOR ao Senhor IVALDO BUNHAK pelo lançamento do livro "3 mundos e suas

maravilhas", que será realizado no dia 17 do fluente.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de setembro de 2010.

PROF./dOSE P0CHAPSKI

JESJ



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- ,

SOB^A MATÉRIA:
não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) SimyConforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

:) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.
/•

) Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova(tó (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUi^mTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dir rizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campçt lyiourão, 22 de Setempro de 2010.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^B'/^^/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n
(/jf) Requerimento
( ) Outros

/2010
J/-/J6/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

/2010

_/2010
/20(0

/2010

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

j|) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidaiidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por feiir:

) Possível corrigir ilegalldade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

) A indicação atende ao arl 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao arL 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado erT) é?^/2010.

A) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas. y ( ) Emendas em anexo.
) Pela apresentação de substitutivo \ { ) Substitutivo ern anexo.
) Contrário á tramitação v\ \( ) Diligências,

Valter Frang
Procurador Parlai;

Oab0r 29.39^
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